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PORTARIA Nº 002/2022, 
de 06 de janeiro de 2022. 

 

“Concede Licença para exercício 
de mandato eletivo”. 
 

MATEUS DA ROSA ORTIZ, respondendo pela Secretaria Municipal de 

Administração de Barra do Quaraí, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições 

legais que lhe são delegadas pelo Decreto Municipal nº 262/21: 

 

 RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder Licença para exercer mandato eletivo de 03.01.2022 

até 31.12.2024, a servidora municipal Sr.ª Rosangela Celeste Carvalho de Lima, 

matrícula n° 828, cargo de Orientadora Educacional, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, nos termos do inciso IV do art. 38 da Constituição Federal, 

constante no Processo Administrativo n° 2314/2021, de 15 de dezembro de 2021. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

para fins de direito à 03.01.2022. 

 

 
 

Barra do Quaraí, em 06 de janeiro de 2022. 
 

 

 

 

                                                                       MATEUS DA ROSA ORTIZ 
     Respondendo pela Secretaria de Administração. 

Registre-se. Publique-se. 
Data Supra. 

 
 
 

               Natali de Almeida Jaureguiberry 
Chefe de Divisão de Pessoal e Serviços Gerais.  

 


